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LEI MUNICIPAL Nº 4.856
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.294, de 26/12/2013.

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 4.294, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º O Município de Nova Friburgo fica autorizado a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo, incidentes sobre os imóveis interditados em decorrência das chuvas que assolaram o Município de Nova Friburgo no ano de 2011, pelo período que perdurar a interdição, segundo verificado, em cada caso, pela Secretaria Municipal de Defesa Civil.”

Art. 2º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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